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resumo

A pesquisa se propôs ao estudo sobre a proteção internacional da Pro-
priedade Intelectual, buscando averiguar em que medida ela impacta no 
desenvolvimento interno, sobretudo no sistema patentário brasileiro. Para 
tanto, o trabalho foi dividido em dois momentos, destinando-se o primeiro 
à realização de um apanhado evolutivo sobre os instrumentos internacionais 
de proteção, quais sejam a Convenção de Paris e o Acordo TRIPS, com-
preendendo a problemática envolvendo a transferência de tecnologia. No 
segundo momento, dedicou-se à análise do sistema patentário brasileiro en-
quanto propulsor do desenvolvimento interno. Utilizando-se do método de 
abordagem dedutivo e do método e procedimento histórico, acompanhados 
da pesquisa bibliográfica e documental, foi possível observar que o sistema 
internacional de proteção trouxe fortes reflexos para o desenvolvimento in-
terno em virtude das decisões políticas adotadas pelo Brasil, ao aderir ao 
Acordo TRIPS sem estar efetivamente preparado para isso. 
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AbstrAct

The research one proposed to study about international protection of  
Intellectual Property, searching to investigate how it impacts on the inside 
development, especially in the Brazilian patent system. Therefore, the work 
was divided into two stages, one designating the first to realization of  a 
evolutionary bunched about international instruments of  protection, whi-
ch are the Paris Convention and the TRIPS Agreement, understanding the 
problematic about technology transfer. In the second moment, one dedi-
cated to analysis about Brazilian patent system as a propelling of  the inside 
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development. One using the deductive method and of  
the historical method, as well as bibliographical and do-
cumentary research, it was possible to observe that the 
international protection system brought strong effects 
for the inside development due to political decisions 
adopted by Brazil, to adhere to Agreement TRIPS wi-
thout being effectively prepared for this.

KeyWords: Intellectual property. International protec-
tion. Inside development. Patent system.

1. Introdução

Os estudos sobre a Propriedade Intelectual vêm 
adquirindo importância crescente nas últimas décadas. 
Seja com relação aos Direitos Autorais, ou à Proprie-
dade Industrial, são inumeráveis as questões que têm 
gerado debate e até mesmo questionamento, como a 
proteção de softwares e o domínio público, no primei-
ro caso, ou quanto às particularidades envolvendo as 
modalidades de propriedade industrial, especialmente 
quando relacionadas ao Desenvolvimento. 

Independentemente do enfoque que se pretenda 
dar à pesquisa, o estudo sobre o Sistema Internacional 
de Proteção da Propriedade Intelectual sempre se faz 
presente, por ser fundante da própria ordem interna 
que disciplina a matéria. Foi a partir dos instrumentos 
normativos internacionais que se convencionou os pa-
râmetros mínimos a serem adotados na construção do 
ordenamento jurídico interno, além de trazerem formas 
de gerenciamento e transferência de tecnologia entre 
países.A maneira como o Sistema Internacional foi con-
solidado gera intensos debates, sobretudo no que diz 
respeito à transferência de tecnologia de países desen-
volvidos para os menos desenvolvidos. A rigidez das 
previsões internacionais teria impactado especialmente 
no sistema patentário dos países com um grau inferior 
de desenvolvimento, tornando-os reféns do monopólio 
exercidos pelas grandes corporações e multinacionais. 

Diante dessa perspectiva, o presente trabalho tem 
por escopo traçar uma reflexão justamente sobre os im-
pactos da proteção internacional da Propriedade Inte-
lectual no desenvolvimento interno, buscando abordar 
essa problemática envolvendo a transferência de tecno-
logia, bem como averiguar como resta sedimentado o 
sistema patentário brasileiro e de que maneira isso pode 
influenciar no grau de desenvolvimento interno do país. 

Para tanto, adota-se o método de abordagem deduti-
vo, uma vez que a reflexão parte da análise das normati-
zações existentes, tanto em nível internacional como in-
terno, para investigar mais a fundo os seus reflexos para 
o desenvolvimento nacional. Não obstante, utiliza-se do 
método de procedimento histórico, uma vez que se faz 
um panorama geral não apenas da evolução normativa 
em âmbito internacional, mas também das condições 
em que os instrumentos foram sendo firmados. Como 
técnica de pesquisa, adota-se a pesquisa bibliográfica e 
a análise documental, com enfoque para instrumentos 
como a Convenção de Paris e o Acordo TRIPS. 

2. A proteção InternAcIonAl dA proprIedAde 
IntelectuAl e A problemátIcA envolvendo 
A trAnsferêncIA de tecnologIA entre pAíses 
desenvolvIdos e em desenvolvImento

As criações advindas do intelecto humano tendem a 
ganhar o mundo assim que saem do campo das ideias 
e passam a se materializar. Por esse motivo, demandam 
um enfrentamento não apenas na ordem jurídica inter-
na, mas também em âmbito global. É nesse cenário que 
a tutela da Propriedade Intelectual ganha importância, 
desempenhando, conforme ressalta Marinho1, um im-
portante papel na construção dos pilares do direito in-
ternacional, já que os direitos por ela tutelados necessi-
tam de uma abrangência para além das fronteiras. 

Esse “reconhecimento da importância da proteção 
internacional traz consigo a necessidade de celebração 
de convenções internacionais capazes de coordenar as 
leis internas dos Estados”2. Mas a construção do Siste-
ma Internacional de proteção da Propriedade Intelec-
tual se deu a passos lentos, considerada a dificuldade 
de se encontrar um consenso entre as pretensões dos 
países envolvidos. Com efeito, o contraste entre as con-
figurações dos países desenvolvidos em relação aos que 
ainda se encontravam em estágio de desenvolvimento 
dava ensejo a fortes embates no decorrer das tratativas 
internacionais. 

1 VARELLA, Marcelo Dias; PLATIAU, Ana Flávia Barros; 
SCHLEICHER, Rafael T. Desenvolvimento Tecnológico, Pesquisa 
Pública e Propriedade Intelectual: Análise da Miríade de Normas 
Internacionais. In: Propriedade Intelectual e Desenvolvimento. 
Marcelo Dias Varella (Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 306.
2 BASSO, Maristela. O Direito Internacional da Propriedade 
Intelectual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2000, p. 22.
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Após realizar um estudo sobre o contexto interna-
cional da Propriedade Intelectual, Varella3 identifica a 
existência de três distintas modalidades de países, clas-
sificação esta que adota a produção de tecnologia e o 
interesse pelos direitos de propriedade intelectual como 
critérios comparativos. De acordo com as suas obser-
vações, na primeira modalidade estariam os tecnologi-
camente excluídos, que são importadores de tecnologia 
e detentores de muito poucas, ou até mesmo nenhuma 
patente de invenção, representando a maior parte dos 
países. A segunda modalidade seria composta por al-
guns países desenvolvidos e regiões de países em de-
senvolvimento, sendo conhecidos como adaptadores de 
tecnologia. Já no terceiro grupo estariam alguns poucos 
países que dominam a produção mundial de tecnologia 
e de patentes, como é o caso dos Estados Unidos, da 
Alemanha, do Japão, do Reino Unido, dentre outros. 
Estes, sozinhos, recebem cerca de 93% de todos os be-
nefícios econômicos advindos do sistema de proprieda-
de intelectual. 

Essa classificação está intimamente relacionada ao 
nível de desenvolvimento de cada país e até mesmo aos 
diferentes índices observados em distintas regiões de 
um mesmo país. Conforme bem observa Correa, “paí-
ses diferentes são afetados diferentemente pelos direi-
tos de propriedade intelectual.”4 Tal premissa se mostra 
fundamental na compreensão sobre a maneira como a 
proteção internacional da propriedade intelectual im-
pactou de forma mais ou menos favorável em cada 
Estado nação, assim como as influências exercidas por 
cada Estado na consolidação desse sistema protetivo.O 
trabalho de harmonização legislativa entre os diversos 
países teve início com as Uniões de Paris e de Berna, em 
1883 e 1884, respectivamente, sendo mais tarde revigo-
rado pela Organização Mundial da Propriedade Intelec-
tual – OMPI, em 1967 e finalmente consolidado pelo 
Acordo TRIPS, em 1994.5

Enquanto a Convenção de Paris veio regular o ramo 
da Propriedade Industrial, a Convenção de Berna pas-
sou a disciplinar os Direitos de Autor. Nas palavras de 
Maristela Basso, graças à essas duas Convenções, “esta-
beleceu-se o princípio da proteção mínima, aceito pelos 
Estados Unionistas, abaixo do qual nenhuma legislação 
poderia ficar. [...] O que as Uniões de Paris e de Berna 

3 VARELLA, Marcelo Dias. Propriedade Intelectual e Desen-
volvimento. São Paulo: Lex, 2005, p. 03
4 Ibidem., p. 50.
5 BASSO, Maristela. Op. Cit., p. 22.

não conseguiram ficou a cargo da OMPI e tem sido 
revigorado pelo TRIPS.”6 

No que tange à proteção específica da Propriedade 
Industrial, a Convenção de Paris foi o primeiro trata-
do de cunho universal a cuidar do tema, tendo o Brasil 
como um dos primeiros a ratifica-lo, ao lado de alguns 
países desenvolvidos. Desde então, setores foram sendo 
incluídos ou excluídos da proteção conforme o interes-
se estratégico de cada país.7

Ainda sobre a Convenção de Paris, esclarece Barbo-
sa8 que quando a mesma foi negociada houve a preva-
lência do entendimento no sentido de que não caberia a 
padronização das normas substantivas, relativas a mar-
cas e patentes nas várias legislações nacionais, optando-
-se por estabelecer um mecanismo de compatibilização 
entre as normas, permitindo a diversidade nacional. 

A previsão quanto à desnecessária padronização de 
normas representou um ponto extremamente favorável 
para a adesão dos mais variados países do mundo, que 
poderiam resguardar sua soberania interna para discipli-
nar a matéria da maneira que melhor lhes aprouvesse. O 
Brasil aderiu à Convenção de Paris em 1992, por meio 
do Decreto nº 635.9 

Essa prerrogativa, contudo, foi deixada de lado 
quando do firmamento do Acordo TRIPS. Conforme 
observa Denis Barbosa10, “o ambiente depois do TRIPS 
não é mais o da Convenção de Paris, com seu respei-
to à diversidade nacional”. Essa primeira consideração 
sobre o acordo revela uma da tensões que marcaram a 
sua celebração.A tensão que antecedeu o firmamento 
do acordo TRIPS teve início em meados de 1986, quan-
do, por insistência dos Estados Unidos e de mais alguns 
países desenvolvidos, as discussões sobre os direitos de 
propriedade intelectual foram levados para serem tra-
tados no Gatt – Acordo Geral de Tarifas e Comércio, 
oportunidade em que o tema foi vinculado ao comércio 
internacional. Durante a última rodada de tratativas, que 

6 VARELLA, Marcelo Dias. Op. Cit., p. 177.
7 VARELLA, Marcelo Dias. Propriedade Intelectual e Desen-
volvimento. São Paulo: Lex, 2005, p. 177.
8 BARBOSA, Denis Borges. Trips e a Experiência Brasileira. In: 
Propriedade Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Var-
ella (Org.). São Paulo: Lex, 2005. Pp. 135.
9 BRASIL. Presidência da República. Decreto nº 635, de 21 de 
agosto de 1992. Promulga a Convenção de Paris para a Proteção 
da Propriedade Industrial, revista em Estocolmo a 14 de julho de 
1967. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/de-
creto/1990-1994/D0635.htm> Acesso em: 20 mar. 2017.
10 BARBOSA, Denis Borges. Op. Cit., p. 168.



SE
G

A
LA

, M
ic

he
le

 M
.; 

G
RE

G
O

RI
, I

sa
be

l C
hr

ist
in

e 
S.

 D
e. 

O
s r

efl
ex

os
 d

a 
pr

ot
eç

ão
 in

te
rn

ac
io

na
l d

a 
pr

op
rie

da
de

 in
te

le
ct

ua
l p

ar
a 

o 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 in

te
rn

o:
 u

m
a 

an
ál

ise
 so

br
e 

o 
sis

te
m

a 
pa

te
nt

ár
io

 
br

as
ile

iro
 e

 a
 tr

an
sf

er
ên

ci
a 

de
 te

cn
ol

og
ia

. R
ev

ist
a 

de
 D

ire
ito

 In
te

rn
ac

io
na

l, 
Br

as
íli

a, 
v. 

14
, n

. 2
, 2

01
7 

p.
 5

24
-5

35

528

ocorreu Uruguai, se encerrando em 1994 com a criação 
da OMC – Organização Mundial do Comércio, foi cria-
do um anexo ao acordo constitutivo dessa organização, 
que veio a ser conhecido como TRIPS - Acordo Rela-
cionado aos Direitos de Propriedade Intelectual11

A consolidação da Organização Mundial do Comér-
cio foi impulsionada pela aceleração do movimento de 
globalização e pela intensificação do comércio interna-
cional e o interesse dos países desenvolvidos em salva-
guardar suas indústrias e comércio.12 Em virtude disso, 
considerando que o Acordo TRIPS foi criado no seio 
da OMC, inequívoca se mostra a sua atenção voltada 
para o comércio internacional, o que justifica a conver-
são dos bens intelectuais em verdadeiras mercadorias.
Conforme esclarece Benetti13, com o propósito de sus-
tentar a observância das normas e assegurar a fluidez 
do comércio entre os Estados-membros, a OMC criou 
um sistema de solução de controvérsias, onde qualquer 
Estado membro pode encaminhar seu conflito à OMC 
quando se verificar que foram infringidos os direitos de-
correntes dos acordos. 

Esse foi um dos aspectos mais relevantes para que 
os assuntos envolvendo direitos da propriedade intelec-
tual fossem introduzidos na OMC. Com efeito, diante 
da instituição desse sistema de resolução de controvér-
sias tornou-se possível controlar a efetiva implementa-
ção desses direitos bem como das demais diretrizes tra-
zidas pelo Acordo TRIPS no ordenamento interno dos 
países-membros.O Acordo TRIPS, desde as suas trata-
tivas iniciais, foi alvo de fortes críticas, as quais ainda se 
fazem presentes no momento atual. O Brasil foi um dos 
principais atores negociadores durante as discussões in-
ternacionais da rodada Uruguai do Gatt. Liderando os 
países do terceiro mundo, o Brasil se posicionou contra 
a formação de um quadro rígido de normas sobre pro-
priedade intelectual.14 

11 BENETTI, Daniela Vanila Nakalski. Proteção Às Patentes de 
Medicamentos e Comércio Internacional. In: Propriedade Intelec-
tual e Desenvolvimento. Welber Barral e Luiz Otávio Pimentel 
(Orgs.). Florianópolis: Fundação Boiteux, 2006, p. 343-344.
12 GRANGEIRO, Alexandre; TEIXEIRA, Paulo Roberto. Re-
percussões do Acordo de Propriedade Intelectual no acesso a medi-
camentos. In: Propriedade Intelectual: tensões entre o capital e a 
sociedade. VILLARES, Fábio (Org.) São Paulo: Paz e Terra, 2007, 
p. 115.
13 BENETTI, Daniela Vanila Nakalski. Proteção Às Patentes de 
Medicamentos e Comércio Internacional. In: Propriedade Intelec-
tual e Desenvolvimento. Welber Barral e Luiz Otávio Pimentel 
(Orgs.). Florianópolis: Fundação Boiteux, 2006. Pp. 345.
14 VARELLA, Marcelo Dias; PLATIAU, Ana Flávia Barros; 

Os Estados Unidos, por sua vez, pressionavam o 
país internamente, para a adoção de uma norma am-
pla e nos fóruns internacionais. Chegou-se inclusive a 
impor sanções comerciais contra o Brasil, em 1988, de 
aproximadamente 1,8 bilhões de dólares em 1995, caso 
a lei não fosse finalmente aprovada no Congresso Na-
cional.15 

Sobre esse mesmo aspecto, destaca Roland16, que foi 
a partir do marco da Eco 92, ocorrida no Rio de Ja-
neiro, que a pressão americana para que o Brasil viesse 
a se filiar ao sistema multilateral de regulamentação da 
propriedade intelectual se intensificou, vindo a ser fi-
nalmente consubstanciada no Acordo TRIPS. Tal fato, 
ainda de acordo com o autor, revela o caráter eminen-
temente estratégico dos mecanismos de apropriação 
e privatização do conhecimento, que são tidos como 
promotores do desenvolvimento e da hegemonia eco-
nômica.Dentre as principais características do Acordo 
TRIPS está a extensão da obrigatoriedade da concessão 
de direitos sobre Propriedade Intelectual para pratica-
mente todos os campos do conhecimento.17 Com efeito, 
o acordo prevê um conjunto mínimo de setores para 
os quais é obrigatório ter direitos de propriedade inte-
lectual. Logo, ao ratificá-lo, os países foram obrigados 
a criar normas internas no mesmo sentido, o que pro-
porcionou um efeito de universalização das convenções 
internacionais, que até então eram ratificadas por alguns 
poucos países desenvolvidos apenas.18

A inserção da Propriedade Intelectual, em senti-
do amplo, na Ordem Econômica global, por meio do 
Acordo TRIPS, colocou em evidência uma questão fun-
damental, que diz respeito à transferência de tecnologia. 

SCHLEICHER, Rafael T. Desenvolvimento Tecnológico, Pesquisa 
Pública e Propriedade Intelectual: Análise da Miríade de Normas 
Internacionais. In: Propriedade Intelectual e Desenvolvimento. 
Marcelo Dias Varella (Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 338.
15 Ibidem. 
16 ROLAND, Manoela Carneiro. O debate sobre o Desenvolvi-
mento sob a perspectiva estratégica da Propriedade Intelectual e da 
sua regulamentação internacional. In: Patrícia Aurélia Del Nero (Co-
ord.) Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia. 
Belo Horizonte: Fórum, 2011, p. 42.
17 GRANGEIRO, Alexandre; TEIXEIRA, Paulo Roberto. Re-
percussões do Acordo de Propriedade Intelectual no acesso a medi-
camentos. In: Propriedade Intelectual: tensões entre o capital e a 
sociedade. VILLARES, Fábio (Org.) São Paulo: Paz e Terra, 2007, 
pp. 116.
18 VARELLA, Marcelo Dias. Políticas Públicas para Propriedade 
Intelectual no Brasil. In: Propriedade Intelectual e Desenvolvi-
mento. Marcelo Dias Varella (Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 178.
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Para Fontes19, o estudo sobre a transferência de tecno-
logia deve partir de um ângulo intervencionista, “dado 
o seu caráter de promotora do desenvolvimento eco-
nômico e parâmetro regulador da transmissão da boa 
técnica e da propriedade intelectual.”

Mas antes de se compreender a transferência, im-
prescindível se mostra a compreensão sobre o conceito 
de tecnologia. Nesse sentido, de acordo com as explica-
ções de Assafim20, adotando-se uma concepção ampla, 
pode-se definir a tecnologia como o conjunto de conhe-
cimentos científicos cuja adequada utilização pode ser 
fonte de utilidade ou de benefícios para a Humanidade. 
Por outro lado, de maneira mais restrita, pode-se con-
ceituar a tecnologia como o conjunto de conhecimen-
tos e informações próprio de uma obra, que pode ser 
utilizado de forma sistemática para o desenho, desen-
volvimento e fabricação de produtos ou a prestação de 
serviços.Já quando se remete à transferência da tecnolo-
gia, segundo Corrêa21, adotando-se um sentido amplo, é 
possível compreendê-la como um negócio jurídico pelo 
qual uma das partes obriga-se a transmitir determina-
dos conhecimentos aplicáveis a um processo produtivo, 
sendo remunerada pela outra parte. Contudo, adverte o 
autor que, para que haja real transferência de tecnologia 
é fundamental a assimilação dos conhecimentos pelo 
receptor.Ademais, o artigo sétimo do Acordo TRIPS, 
que trata dos objetivos a serem buscados por meio do 
mesmo, assim refere: 

A proteção e a aplicação de normas de proteção dos 
direitos de propriedade intelectual devem contribuir 
para a promoção da inovação tecnológica e para a 
transferência e difusão de tecnologia, em benefício 
mútuo de produtores e usuários de conhecimento 
tecnológico e de uma forma conducente ao bem-
estar social econômico e a um equilíbrio entre 
direitos e obrigações.22 

Como se depreende, o Acordo em questão elencou 
expressamente dentre os seus objetivos a transferência e 
a difusão de tecnologia, o que deve ser perseguido sem 

19 FONTES, André R. C. Perfis de Transferência de Tecnologia. 
In: Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia. Patrícia 
Aurélia Del Nero (Org.) Belo Horizonte: Fórum, 2011.
20 ASSAFIM, João Marcelo de Lima. A Transferência de Tecnolo-
gia no Brasil (aspectos conceituais e concorrenciais da Propriedade 
Industrial). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2013, p. 14.
21 CORRÊA, Daniel Rocha. Contratos de Transferência de 
Tecnologia. Belo Horizonte: Movimento editorial da Faculdade de 
Direito da UFMG, 2005, p. 96.
22 BRASIL. Presidência da República. Decreto nº. 1.355, de 30 de 
dezembro de 1994. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/decreto/antigos/d1355.htm> Acesso em: 20 mai. 2017.

que se deixe de lado a finalidade maior do bem estar 
social econômico. Contudo, há quem entenda que os 
objetivos declarados no bojo do Acordo TRIPS “ser-
viram apenas de ferramenta hipócrita de negociação, 
tendo sido absolutamente negligenciados.”23

Um tema bastante pertinente e que também se inse-
re nesse debate diz respeito à questão do acesso a me-
dicamentos e o desenvolvimento interno em termos de 
saúde e bem-estar da população nacional. Problemática 
que sempre se mostrou transparente diz respeito à difi-
culdade de acesso à saúde considerados os altos custos 
dos medicamentos, cujas fórmulas são patenteadas por 
potentes multinacionais que monopolizam os proven-
tos do conhecimento fármaco-científico. 

Atentando para esse problema, que traz consequên-
cias negativas para a grande maioria dos países no cam-
po global, é que se buscou uma flexibilização do Acordo 
TRIPS. Foi por meio da Declaração de Doha, firmada 
em novembro de 2001, que o combate a epidemias e 
doenças que afetam os países pobres foi tornado uma 
preocupação global, a partir do que se previu a possi-
bilidade da concessão de licenciamentos compulsórios, 
para casos de emergência ou urgência nacional.24 

Prevendo as dificuldades enfrentadas pelos países 
que se encontram em um estágio de desenvolvimento 
ainda precoce, a Declaração de Doha reforçou o com-
promisso de os países desenvolvidos oferecerem incen-
tivos às suas empresas e instituições, com o propósi-
to de promover a transferência de tecnologia para os 
países menos desenvolvidos. Ainda, previu uma série 
de flexibilizações a serem aplicadas ao Acordo TRIPS, 
como a prevalência da liberdade de cada membro para 
conceder licenças compulsórias, determinando as ra-
zões pelas quais elas serão concedidas, bem como as 
hipóteses que considera como sendo de emergência ou 
urgência nacional. 

Tais flexibilizações repercutem incisivamente na 
transferência de tecnologia, na medida em que, dian-
te da premissa básica sobre a qual se ancora a ideia de 
transferência, qual seja, a assimilação pelo receptor, o 

23 SILVA, Tatianna Mello Pereira da. Acordo TRIPS: one-size-
fits-all? In: Revista de Direito Internacional, v. 10, n. 1, Brasília, 
2013, p. 68. Disponível em: < file:///C:/Users/Note%20Michele/
Downloads/1987-11447-1-PB.pdf> Acesso em: 03 jul. 2017.
24 MERCER, Henrique da Silva. Patente de Medicamentos con-
forme o TRIPS: O caso da Gripe Aviária. In: Propriedade Intelec-
tual e Desenvolvimento. Welber Barral e Luiz Otávio Pimentel 
(Orgs.). Florianópolis: Fundação Boiteux, 2006, p. 363
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instrumento da licença compulsória muitas vezes não 
se mostra suficiente. Isso ocorre quando o país não de-
tém capacidade tecnológica para desenvolver por conta 
própria aquele objeto que sofreu a quebra da patente.
Refletindo sobre essa problemática, Suguieda25 esclare-
ce que, para se tratar de transferência de tecnologia, é 
fundamental que haja capacitação tecnológica nacional. 
Com efeito, por meio da Declaração de Doha, houve o 
reconhecimento formal de que os membros da OMC 
com nenhuma ou insuficiente capacitação no setor far-
macêutico poderiam enfrentar dificuldades para fazer 
uso efetivo do licenciamento compulsório nos termos 
do Acordo TRIPS. Para o autor, essa dificuldade antece-
de qualquer problema de segurança jurídica do instituto 
legal da licença compulsória ou decorrente das regras 
dos mercados imperfeitos que porventura possam im-
pedir ou limitar a participação de terceiros.Como bem 
observa Rocha26, não restam dúvidas “de que a transfe-
rência de tecnologia gera desenvolvimento econômico 
para o país receptor, mesmo que esse desenvolvimento 
refira-se apenas ao lucro gerado pelo aumento ou me-
lhora na produção.” Contudo, é preciso examinar novas 
abordagens para a transferência de tecnologia dos paí-
ses ricos para os pobres, já que esta foi apontada por 
muitos tratados e declarações internacionais como um 
dos objetivos do sistema internacional. Falta, ao longo 
do processo, um maio acompanhamento operacional.27 

Ademais, é preciso um esforço local de cada país, 
no delineamento de estratégias que se voltem para os 
problemas e para as potencialidades de desenvolvimen-
to local. 

A partir dessa perspectiva, se passará a analisar a ma-
neira como o Brasil optou por estruturar internamente 
os Direitos de Propriedade Intelectual, atentando-se 
para o Sistema Patentário vigente e a maneira como isso 
impacta no seu nível de desenvolvimento.

25 SUGUIEDA, Márcio Heidi. O Tênue Equilíbrio da Proprie-
dade Intelectual no Brasil. In: Propriedade Intelectual e Trans-
ferência de Tecnologia. Patrícia Aurélia Del Nero (Coord.). Belo 
Horizonte: Fórum, 2011, p. 68-69
26 CORRÊA, Daniel Rocha. Contratos de Transferência de 
Tecnologia. Belo Horizonte: Movimento editorial da Faculdade de 
Direito da UFMG, 2005, p. 161.
27 SACHS, Jeffrey. O divisor global de Inovação. In: Propriedade 
Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Varella (Org.). São 
Paulo: Lex, 2005, p. 32-33.

3. reflexões sobre o desenvolvImento 
Interno A pArtIr do sIstemA pAtentárIo 
brAsIleIro 

Partindo de uma análise classificatória dos países in-
tegrantes da ordem mundial no que tange ao seu nível 
de desenvolvimento e dedicando maior atenção à reali-
dade desenvolvimentista do Brasil, é possível identifi-
car o destaque que ele representa no investimento em 
determinados setores, como o da biotecnologia. Essa 
observação é feita por Varella, que ainda atenta para o 
caráter tímido da atuação do Brasil, na medida em que 
produz menos de 2% das inovações mundiais:

O Brasil tem capacidade para adaptar tecnologias 
e reproduzi-las a custos mais baixos no território 
nacional. Especialmente para esse grupo de poucos 
países a propriedade intelectual tem uma função  
muito importante. Ela vai limitar ou estimular o 
ritmo de desenvolvimento tecnológico do país, 
em função de políticas favoráveis e diferenciadas 
em favor de setores estratégicos da indústria 
nacional, para que se consiga alavancar esse 
desenvolvimento.28 

Como se depreende, o Brasil se enquadra no grupo 
dos países adaptadores de tecnologias. Enquanto dota-
do da capacidade de adaptar tecnologias já existentes, 
pode ter um futuro ainda mais promissor no que tange 
ao seu nível de desenvolvimento econômico caso saiba 
se utilizar das ferramentas disponibilizadas pela Pro-
priedade Intelectual. 

Analisando uma pesquisa realizada por Varella, é 
possível verificar que a produção de tecnologia se con-
centra nos países do Norte, resultando na priorização 
da ciência e tecnologia entre os principais investimentos 
públicos e privados nesses países. A título ilustrativo, o 
autor compara o Brasil aos Estados Unidos, referindo 
que, enquanto estes investiam no final do século passa-
do uma média de 2,8% do PIB em pesquisa científica, o 
Brasil investia 0,8% apenas.29

Nesse mesmo sentido, evidencia Albuquerque30 que 
o Brasil faz parte de um conjunto de países que não 
possuem um sistema de inovação completo (ou madu-

28 VARELLA, Marcelo Dias. Propriedade Intelectual e Desen-
volvimento. São Paulo: Lex, 2005, p. 04.
29 Ibidem, p. 173.
30 ALBUQUERQUE, Eduardo da Motta e. Propriedade Intelec-
tual e estratégias para o desenvolvimento. In: Propriedade Intelec-
tual: tensões entre o capital e a sociedade. VILLARES, Fábio (Org.) 
São Paulo: Paz e Terra, 2007, p. 142.
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ro), da mesma forma que a Índia, a África do Sul e o 
México, sendo de extrema urgência que comece a inves-
tir decididamente na construção desse sistema. 

Essa realidade enfrentada pelo Brasil está intima-
mente relacionada à forma como aderiu ao acordo 
TRIPS. Sobre esse aspecto, revela Denis Barbosa31 que 
“o legislador brasileiro acabou cedendo à pressão uni-
lateral americana, sem aproveitar-se dos ganhos de ra-
zoabilidade que vieram com o TRIPS.” Analisando os 
dispositivos previstos no acordo, mais precisamente, 
contemplando as suas disposições transitórias, é possí-
vel observar que restou resguardada a prerrogativa aos 
países em desenvolvimento de postergar a vigência do 
acordo pelo prazo de quatro anos32, tendo o Brasil op-
tado deliberadamente por não fazê-lo. 

Com efeito, a “padronização das legislações nacio-
nais decorrentes da adesão ao tratado TRIPS deixa de 
levar em conta as diferenças relevantes entre países em 
via de desenvolvimento (PVD) e os países de desenvol-
vimento avançado.”33 Enquanto alguns países tenham 
se preocupado em aproveitar o período transitório con-
cedido pelo acordo para fortalecer-se internamente, o 
Brasil prontamente procedeu à uniformização da sua 
legislação nacional. 

Em razão disso, infere-se que os impactos do Acor-
do TRIPS no Brasil refletem “não o equilíbrio, mas a 
prevalência irrefreada da tese do predomínio dos inte-
resses dos proprietários, mesmo a despeito do mercado 
e do comércio”, desencadeando o recrudescimento ra-
dical do sistema de propriedade.34 

Conforme pontua Varella35, os direitos de proprie-
dade intelectual foram associados ao estímulo da ino-

31 BARBOSA, Denis Borges. Trips e a Experiência Brasileira. In: 
Propriedade Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Var-
ella (Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 152.
32 BRASIL. Presidência da República. Decreto nº. 1.355, de 30 de 
dezembro de 1994. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/decreto/antigos/d1355.htm> Acesso em: 20 mai. 2017.
33 GONTIJO, Cícero. As transformações do sistema de Pat-
entes, da Convenção de Paris ao Acordo Trips. A posição bra-
sileira. Fundação Heinrich Böll. 2005. Disponível em: < http://
paje.fe.usp.br/~mbarbosa/dpi/gontijo1.pdf  > Acesso em: 20 mar. 
2017, p. 12.
34 BARBOSA, Denis Borges. Trips e a Experiência Brasileira. In: 
Propriedade Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Var-
ella (Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 148-149.
35 VARELLA, Marcelo Dias. Políticas Públicas para Propriedade 
Intelectual BARBOSA, Denis Borges. Trips e a Experiência Bra-
sileira. In: Propriedade Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo 
Dias Varella (Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 148-149.Ibidem, p. 178.

vação tecnológica, sendo que, com a intensificação do 
processo de globalização, ganham importância ainda 
mais estratégica. Partindo desse enfoque, a atribuição de 
direitos de propriedade intelectual pode significar o es-
tímulo à inovação tecnológica da indústria local, como 
pode significar também apenas o aumento do domínio 
do mercado nacional por uma empresa estrangeira. 

Ao refletir sobre o modelo padronizado de prote-
ção da Propriedade Intelectual, em artigo publicado na 
Revista de Direito Internacional, Silva36 atenta para o 
fato de que a Propriedade Intelectual consiste em um 
dos meios para a consecução de um fim a ser levado em 
consideração dentro de uma estratégia maior de pro-
moção do desenvolvimento econômico e do bem-estar 
social mundial. 

Nesse sentido, a Propriedade Intelectual pode ser 
adotada como uma importante ferramenta para a pro-
moção do desenvolvimento interno. Contudo, cada Es-
tado nacional deve “saber quando reforçar ou não os 
direitos de propriedade intelectual sobre determinados 
setores, resguardando seus interesses”, sob pena de ficar 
refém das grandes multinacionais.37

Embora o Brasil invista pouco, está entre os países 
em desenvolvimento que mais investe em ciência e tec-
nologia. O fato de ser dotado de capacidade para adap-
tar tecnologia de acordo com os recursos que possui 
em seu próprio território demonstra um certo otimismo 
para se pensar em uma estratégia que promova de ma-
neira mais efetiva o seu desenvolvimento interno.38 

Ocorre que, ao aderir ao Acordo TRIPS de maneira 
automática, sem se valer do período transitório, o Brasil 
pecou na elaboração de estratégias que lhe permitiriam 
alcançar uma maior qualidade no desenvolvimento, 
optando por já lançar sua nova Lei de Propriedade In-
dustrial, de nº. 9.279, de 1996, em estrita consonância 
àquele acordo. Assim, conforme acentua Grangeiro39, 
“na elaboração da Lei de Patentes o Brasil deixou de 

36 SILVA, Tatianna Mello Pereira da. Acordo TRIPS: one-size-
fits-all?. In: Revista de Direito Internacional, v. 10, n. 1, Brasília, 
2013, p. 69. Disponível em: < file:///C:/Users/Note%20Michele/
Downloads/1987-11447-1-PB.pdf> Acesso em: 03 jul. 2017.
37 VARELLA, Marcelo Dias. Propriedade Intelectual e Desen-
volvimento, São Paulo: Lex, 2005, p. 03
38 Ibidem, p. 13
39 GRANGEIRO, Alexandre; TEIXEIRA, Paulo Roberto. Re-
percussões do Acordo de Propriedade Intelectual no acesso a medi-
camentos. In: Propriedade Intelectual: tensões entre o capital e a 
sociedade. VILLARES, Fábio (Org.) São Paulo: Paz e Terra, 2007, 
p. 130
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incorporar diversas salvaguardas, assim como, na atua-
lidade, utiliza os mecanismos de proteção previstos na 
sua própria lei de forma tímida.” 

Consistente em um dos ramos da Propriedade Inte-
lectual, a Propriedade Industrial pode ser compreendida 
como um promissor instrumento de desenvolvimento, 
merecendo particular atenção o instituto das patentes. 
Atentando para a construção teórica realizada por Cor-
rea40, tem-se que o sistema de patentes carrega consigo 
a intenção original de recompensar o espírito inventivo, 
incentivando, com isso, o progresso técnico. 

O instituto das patentes persegue o ideal de impul-
sionar o progresso técnico-industrial, fomentando a 
realização e a divulgação de invenções. Estas, por sua 
vez, de acordo com a conceituação trazida por Assa-
fim41, consistem em regras para a ação humana e são o 
resultado de um processo criador, pressupondo a apre-
sentação de um problema e a determinação dos meios 
para solucioná-lo.  

Conceituando o mesmo instituto, Macedo e Pi-
nheiro42 esclarecem que a patente consiste em uma das 
propriedades industriais e envolve conhecimentos não 
triviais de base técnica, científica e legal. Em sua ori-
gem, surgiu como uma política de cunho desenvolvi-
mentista para incentivar os artesãos a criar novos pro-
cessos e mercadorias e a produzi-las localmente, sendo 
o inventor a peça principal da lógica da concessão do 
monopólio em troca do benefício da revelação do co-
nhecimento. 

A partir dessa perspectiva, a patente pode ser enca-
rada como um incentivo concedido pelo Estado para 
que novas invenções sejam criadas. Ocorre que, na prá-
tica vivenciada pelo mundo globalizado, não se conse-
gue mais vislumbrar tal incentivo. Considerando que os 
titulares das patentes passam a ser as grandes corpora-
ções, o instituto acaba sendo encarado restritivamente 
como uma ferramenta de monopólio, mediante a pre-

40 CORREA, Carlos M. Aperfeiçoando a Eficiência Econômica e 
a Equidade pela Criação de Leis de Propriedade Intelectual. In: Pro-
priedade Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Varella 
(Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 51-52.
41 ASSAFIM, João Marcelo de Lima. A Transferência de Tec-
nologia no Brasil (aspectos conceituais e concorrenciais da Pro-
priedade Industrial). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2013, p. 19.
42 MACEDO, Maria Fernanda Gonçalves; PINHEIRO, Eloan 
dos Santos. O impacto das Patentes Farmacêuticas em Países em 
Desenvolvimento e as Perspectivas para o Brasil. In: Propriedade 
Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Varella (Org.). São 
Paulo: Lex, 2005, p. 282.

dominância das regras de mercado sobre o interesse so-
cial desenvolvimentista. 

Sob esse mesmo enfoque, discorre Assafim43 que as 
patentes de invenções têm a função primordial de servir 
de instrumento de tecnologia. Não obstante, nos países 
subdesenvolvidos ou em desenvolvimento, existe uma 
espécie de desconfiança frente às patentes de inven-
ções como portadoras de tecnologias. Com frequência, 
imagina-se que as mesmas somente servem às empre-
sas dos países industrializados para que explorem, em 
regime de monopólio, nos países menos desenvolvi-
dos as invenções, sem que seja transmitida a tecnologia 
correspondente.O titular de uma patente recebe, por 
um período de 20 anos, o direito exclusivo de 

fabricar, utilizar, pôr à venda, vender ou importar 
o produto  ou processo produtivo patenteado. Em 
contrapartida, o titular deve divulgar como chegou a 
determinado produto, de forma a ensinar ao público 
o processo tecnológico que o levou a al invenção. 
[...] Trata-se de uma poderosa ferramenta em favor 
da transferência de tecnologia, mas que presume 
alguns requisitos, como capacidade de adaptação 
da tecnologia pelos países, o que pressupõe nível 
importante de desenvolvimento tecnológico, o que 
poucos países em desenvolvimento detêm;”44

A grande maioria dos teóricos são defensores da 
criação de um sistema de patentes para os Estados, pois 
sem ele não haveria desenvolvimento científico e tec-
nológico, principalmente na era da globalização, onde o 
aspecto comercial está realçado em todos os âmbitos do 
cotidiano social.”45

Pertinente se faz a reflexão sobre a tradição brasilei-
ra quanto ao uso de patentes, que já é de longa data, o 
que se depreende até mesmo pela ativa participação do 
país nos tratados e acordos internacionais pertinentes 
ao tema. Sobre esse aspecto, explica Gontijo46 que a lei 
de patentes, de 28 de agosto de 1830, previa a concessão 
de patentes apenas a nacionais, sendo que aos estrangei-
ros interessados em explorar localmente suas invenções 

43 ASSAFIM, João Marcelo de Lima. Op Cit., p. 20.
44 VARELLA, Marcelo Dias. Políticas Públicas para Propriedade 
Intelectual no Brasil. In: Propriedade Intelectual e Desenvolvi-
mento. Marcelo Dias Varella (Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 188.
45 BENETTI, Daniela Vanila Nakalski. Proteção Às Patentes de 
Medicamentos e Comércio Internacional. In: Propriedade Intelec-
tual e Desenvolvimento. Welber Barral e Luiz Otávio Pimentel 
(Orgs.). Florianópolis: Fundação Boiteux, 2006, p. 346.
46 GONTIJO, Cícero. As transformações do sistema de Pat-
entes, da Convenção de Paris ao Acordo Trips. A posição brasileira. 
Fundação Heinrich Böll. 2005. Disponível em: < http://paje.fe.usp.
br/~mbarbosa/dpi/gontijo1.pdf  > Acesso em: 20 mar. 2017, p. 17.
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era concedido um subsídio (muito diferente do mono-
pólio). Além disso, a lei previa a caducidade, nos casos 
em que houvesse a ausência de exploração local após 
dois anos da concessão. 

Atualmente, o sistema patentário brasileiro segue os 
ditames previstos na Lei nº. 9.610/98, que regula todas 
as modalidades de Propriedade Industrial. A patente é 
concedida pelo governo, por intermédio do Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI), oportuni-
dade em que são atribuídos ao solicitante o direito de 
propriedade sobre o seu objeto e o direito de impedir 
terceiros de usá-la sem seu consentimento, prerrogati-
vas que se estendem pelo prazo de vinte anos contados 
a partir da solicitação do privilégio.47

Conforme esclarece Marinho48, o INPI se trata de 
uma autarquia federal autossuficiente, que independe de 
repasses do governo, sendo responsável por executar as 
normas que regulam a propriedade industrial, tendo em 
vista sua função social, econômica, jurídica e técnica, o 
que retrata a importância da sua atuação na condução 
do sistema brasileiro de patentes. Contudo, entende-se 
que a sua estrutura não se mostra compatível com a im-
portância que o sistema representa, o que se depreende 
em razão da demora na análise dos pedidos, diante da 
falta de profissionais destinados a essa função.As difi-
culdades enfrentadas pelo INPI, sobretudo no tocante à 
mão-de-obra, repercutem negativamente no sistema pa-
tentário. De acordo com o entendimento de Benetti49,é 
a partir da proteção do conhecimento científico e tec-
nológico e da sua transformação em inovação que se 
alcança o desenvolvimento socioeconômico do país. 
Em razão disso, a Propriedade Intelectual e, sobretudo, 
a Propriedade Industrial, é vista como um elemento es-
sencial para o desenvolvimento interno. 

Por outro lado, defendendo uma posição não tão 
otimista, Suguieda50 alerta que quando se está a tratar 

47 MACEDO, Maria Fernanda Gonçalves; PINHEIRO, Eloan 
dos Santos. O impacto das Patentes Farmacêuticas em Países em 
Desenvolvimento e as Perspectivas para o Brasil. In: Propriedade 
Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Varella (Org.). São 
Paulo: Lex, 2005, p. 282.
48 MARINHO, Maria Edelvacy Pinto Marinho. Política de Pat-
entes em Biotecnologia: posicionamento Brasileiro. In: Propriedade 
Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Varella (Org.). São 
Paulo: Lex, 2005, p. 317.
49 BENETTI, Daniela Vanila Nakalski. Op. Cit., p. 43.
50 SUGUIEDA, Márcio Heidi. O Tênue Equilíbrio da Proprie-
dade Intelectual no Brasil. In: Propriedade Intelectual e Trans-
ferência de Tecnologia. Patrícia Aurélia Del Nero (Coord.). Belo 
Horizonte: Fórum, 2011, p. 65.

de países em desenvolvimento, é interessante desmisti-
ficar argumentações que almejam incutir a ideia de que 
a proteção em si da propriedade intelectual é fator que 
promove a inovação tecnológica ou a atração de inves-
timentos. Para o autor, trata-se de um fator a ser consi-
derado, mas não pode ser visto em sentido absoluto.De 
acordo com a perspectiva trazida por Varella51, a  gestão 
da concessão de patentes possui uma face técnica, que 
é representada pelo cumprimento dos acordos interna-
cionais, atendendo ao mínimo previsto pelo TRIPS e 
pelos outros tratados em vigor no Brasil, e outra políti-
ca, que está fundamentada no cumprimento da função 
social da propriedade, representada pela escolha dos 
formuladores de políticas públicas sobre quais setores 
estimular por meio da concessão de patentes e quais 
setores estimular por meio da não-concessão de direi-
tos de propriedade intelectual.Se a conjuntura dessas 
duas faces da concessão de patentes se der de maneira 
equilibrada, entende-se pela possibilidade de se pensar 
o sistema patentário enquanto propulsor do desenvol-
vimento nacional.  

Como bem observa Correa52 , 
o reconhecimento dos direitos de propriedade 
intelectual fundamenta-se essencialmente na 
suposição de que, na falta de incentivos, os 
investimentos pra criar novo conhecimento ficarão 
abaixo do nível ótimo. Os criadores de políticas 
enfrentam o difícil dilema de sacrificar o bem-
estar de hoje em vista de benefícios futuros. As 
abordagens desse dilema precisam considerar o 
contexto em que ocorre o processo de inovação e 
difusão de conhecimento.

Nesse sentido, fundamental se apresenta a promo-
ção de incentivo por parte do Estado, para que novas 
pesquisas sejam desenvolvidas e revertam em desenvol-
vimento econômico e social para a comunidade local, 
ao invés de limitar-se ao cumprimento das normas de 
caráter internacional, tornando-se mero fornecedor de 
matéria prima para que as grandes multinacionais ad-
quiram maior monopólio global.Conforme propõe Re-
miche53, a construção de um sistema das patentes equi-

51 VARELLA, Marcelo Dias. Políticas Públicas para Propriedade 
Intelectual no Brasil. In: Propriedade Intelectual e Desenvolvi-
mento. Marcelo Dias Varella (Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 189
52 CORREA, Carlos M. Aperfeiçoando a Eficiência Econômica e 
a Equidade pela Criação de Leis de Propriedade Intelectual. In: Pro-
priedade Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Varella 
(Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 72.
53 REMICHE,  Bernard. Revolução Tecnológica, Globalização e 
Direito das Patentes. In: Propriedade Intelectual e Desenvolvi-
mento. Marcelo Dias Varella (Org.). São Paulo: Lex, 2005, p. 128.
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librando os diferentes interesses, internacionais e locais, 
deverá ser uma solução política, ou seja, resultar de uma 
vontade coletiva e, claro, preparada com estudos inter-
disciplinares. 

Dentro dessa mesma perspectiva, já alertou Barbo-
sa54 para o fato de que a Carta Magna previu uma finali-
dade específica para a propriedade industrial, qual seja, 
o desenvolvimento tecnológico, social e econômico do 
País, não da humanidade, não dos países em geral. Nes-
se sentido, imprescindível se mostra a adoção de uma 
gestão dos direitos de propriedade industrial mais volta-
da para as demandas econômicas e sociais do país.

4. consIderAções fInAIs

O artigo proporcionou uma reflexão sobre a manei-
ra como o Sistema Internacional de proteção da Pro-
priedade Intelectual foi sendo construído e as diferentes 
formas como impactou nos países desenvolvidos e na-
queles que ainda se encontravam em estágio de desen-
volvimento. Além disso, evidenciou a forte disputa de 
interesses que sempre esteve por trás do firmamento 
dos acordos mais importantes envolvendo a matéria. 

A posição de superioridade e de poder exercida pe-
los países desenvolvidos no cenário internacional foi o 
suficiente para inserir o ramo da Propriedade Intelec-
tual no sistema de comércio internacional. Como resul-
tado disso, o Acordo TRIPS surgiu com um enfoque 
totalmente diferenciado do trazido pela sua antecessora 
Convenção de Paris. Enquanto esta última detinha um 
tom conciliatório, respeitando os interesses e a autono-
mia dos países, o outro, ainda que se dizendo respeitar 
a autonomia dos Estados partes, acabou por amarrá-los 
a um sistema rígido de proteção.Como visto, a proteção 
internacional da Propriedade Intelectual trouxe sensí-
veis impactos para a formação dos sistemas patentários, 
refletindo, por sua vez, no desenvolvimento de alguns 
países. No caso do Brasil, ao abrir mão do prazo de 
transição possibilitado pelo próprio TRIPS, incorpo-
rando suas diretrizes à sua legislação interna de maneira 
quase que automática, acabou abrindo mão também de 
desenvolver-se localmente.Diante das reflexões reali-

54 BARBOSA, Denis Borges. Trips e a Experiência Brasileira. In: 
Propriedade Intelectual e Desenvolvimento. Marcelo Dias Var-
ella (Org.). São Paulo: Lex, 2005. p. 144

zadas, foi possível observar que o sistema de patentes 
possui um viés técnico e outro político, sendo que a 
observância às normas internacionais, embora indis-
pensáveis, compõem apenas o primeiro viés, restando 
ainda o aspecto político. Este, diz respeito à autonomia 
que o país detém, sendo capaz de traçar estratégias que 
incentivem, no plano interno, a realização de novas pes-
quisas e a criação de novas tecnologias, o que, por sua 
vez, poderá contribuir de maneira mais efetiva para o 
desenvolvimento nacional. 

Logo, como consideração conclusiva, tem-se que o 
sistema internacional de proteção da Propriedade Inte-
lectual impactou de maneira direta no desenvolvimen-
to interno, que, se não fosse por uma decisão política 
adotada pelo Brasil ao aderir ao Acordo TRIPS sem a 
devida maturidade, poderia hoje ter índices muito mais 
satisfativos, seja do ponto de vista econômico, social e 
até mesmo tecnológico. 
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